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Diário Oficial 

do Município de Mãe D’Água - PB 
Instituído Pela Lei Nº 133, de 24 de abril de 1997 

 

 
 
 

 

LICITAÇÃO 

 

COMISSÃO DE PREGÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 – Lei nº 14.133/2021 

OBJETIVO: Aquisição parcelada de material elétrico, destinado a todas 

as secretarias do município, conforme especificações constantes no 

Termo de Referência Anexo I do Edital. 

* DATA SESSÃO: impreterivelmente até às 08h30min do dia 13 de 

fevereiro de 2025; 

* LOCAL: Portal de Compras 

Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

INFORMAÇÕES: Em todos os dias úteis das 08h às 12h, na sala de 

licitação da Prefeitura Municipal de Mãe d’água-PB, na Rua Luiz 

Furtado de Figueiredo, s/n – 1º Andar - Centro. O edital poderá ser 

adquirido através do site www.maedagua.pb.gov.br, 

site www.tce.pb.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

Mãe D’água – PB, 28 de janeiro de 2025. 

MARIA ALBETÂNIA MARTINS PORFIRIO 

PREGOEIRA OFICIAL/PMMD 

 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

DISPENSA ELETRONICA Nº 004/2025- LEI N. 14.133/2021  

Processo Administrativo n° 2025.07.010/2025 

OBJETO: Contratação de serviços de locação de (02) dois Maquinários 

tipo Trator de pneus, com grade Niveladora de 12 disco acoplada, com 

operador, para serviço de (corte de terra), destinado ao preparo de solo 

para plantio, de lavouras de agricultores do Município de Mãe D’água - 

PB.  

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o item ao seu 

respectivo vencedor, em consequência, fica CONVOCADO o Licitante 

Vencedor: POSITIVA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita 

no CNPJ 28.485.204/0001-89, no valor global de R$ 49.560,00 

(quarenta e nove mil, quinhentos e sessenta reais), para assinar o contrato 

no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, 

nos termos do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se 

proceda à publicação legal deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 29 de janeiro de 2025. 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA CONTRATAÇÃO DIRETA - 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 07/2025 - LEI 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.07.032/2025 OBJETO: 

Aquisição parcelada de Gás liquefeito de petróleo-GLP, através recarga 

envasado em botijão de 13KG, e/ou com vasilhame, destinado atender 

as atividades de todas as Secretarias do Município, de Mãe D’água-PB. 

DATA ENVIO DAS PROPOSTA DE PREÇOS: INÍCIO EM: 31 de 

janeiro de 2025 às 08:00 horas TÉRMINO EM: 05 de fevereiro de 

2025 às 08:29 horas DATA DE INÍCIO DA SESSÃO: 05 de fevereiro 

de 2025 às 08:30 horas A participação na presente dispensa eletrônica 

se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no 

endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br O Termo de 

Referência/Projeto Básico da Dispensa encontra-se disponível em 

http://www.maedagua.pb.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.maedagua.pb.gov.br/
http://www.tce.pb.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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www.portaldecompraspublicas.com.br e no site do Município 

www.maedagua.pb.gov.br. MÃE D´ÁGUA, 29 DE JANEIRO DE 

2025 JOSÉ NILSON LUCENA DOS SANTOS AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

 

COMISSÃO DE PREGÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 – Lei nº 14.133/2021 
OBJETIVO: Contratação de fornecedor (FARMÁCIAS e/ou 

DROGARIAS) para fornecimento de medicamentos especiais e urgentes 

não relacionados no rol da Farmácia Básica, conforme especificações 

constantes no Termo de Referência Anexo I do Edital. 
* DATA SESSÃO: impreterivelmente até às 08h30min do dia 17 de 

fevereiro de 2025; 
* LOCAL: Portal de Compras 

Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
INFORMAÇÕES: Em todos os dias úteis das 08h às 12h, na sala de 

licitação da Prefeitura Municipal de Mãe d’água-PB, na Rua Luiz 

Furtado de Figueiredo, s/n – 1º Andar - Centro. O edital poderá ser 

adquirido através do site www.maedagua.pb.gov.br, 

site www.tce.pb.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
Mãe D’água – PB, 28 de janeiro de 2025. 
MARIA ALBETÂNIA MARTINS PORFIRIO 
PREGOEIRA OFICIAL/PMMD 
 

ADENDO AO EDITAL 

  

O MUNICÍPIO DE MÃE D’ÁGUA-PB, por intermédio da Pregoeira 

Municipal, esta designada pela   Portaria/PMMD nº. 050, de 14 de 

março de 2024, do Exmo. Sr. Prefeito, torna público, para conhecimento 

de todos os interessados, que passarão a fazer parte do Edital PREGÃO 

Nº 001/2025– Lei nº 14.133/2021, FORMA: ELETRÔNICA, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.05.01/2025, que tem 

como objeto Aquisição parcelada de combustíveis destinados aos 

veículos a serviço do município de Mãe D’água, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital, 

conforme as Cláusulas e condições seguintes: 

  

ONDE LÊ: 

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Mãe d’água, Estado das 

Paraíba, designado pela Portaria nº 066, de 03 de junho de 2024, torna 

público que, impreterivelmente e após o credenciamento dos 

proponentes, será realizada licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, conforme art. 6º, XLI da Lei n. 14.133/2021, com modo 

de disputa ABERTO (art. 56, I). O critério de julgamento adotado será o 

MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. Bem como 

aplicando a legislação LC Nº 123/2006, LC 147/2014 E LC Nº 

155/2016, com suas alterações e demais exigências deste Edital. 

  

LÊ-SE CORRETAMENTE:  

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Mãe d’água, Estado das 

Paraíba, designado pela Portaria nº 050, de 14 de março de 2024, torna 

público que, impreterivelmente e após o credenciamento dos 

proponentes, será realizada licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, conforme art. 6º, XLI da Lei n. 14.133/2021, com modo 

de disputa ABERTO (art. 56, I). O critério de julgamento adotado será o 

MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. Bem como 

aplicando a legislação LC Nº 123/2006, LC 147/2014 E LC Nº 

155/2016, com suas alterações e demais exigências deste Edital. 

  

Ficam por este instrumento, ratificadas as demais cláusulas do Edital 

PREGÃO Nº 001/2025 – Lei nº 14.133/2021, FORMA: ELETRÔNICA, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.05.01/2025.   

Mãe d’água - PB, 29 de janeiro de 2025.  

Maria Albetânia Martins Porfirio 

Pregoeira Oficial/PMMD 

 

 

ADENDO AO EDITAL 

  

O MUNICÍPIO DE MÃE D’ÁGUA-PB, por intermédio da Pregoeira 

Municipal, esta designada pela   Portaria/PMMD nº. 050, de 14 de 

março de 2024, do Exmo. Sr. Prefeito, torna público, para conhecimento 

de todos os interessados, que passarão a fazer parte do Edital PREGÃO 

Nº 002/2025– Lei nº 14.133/2021, FORMA: ELETRÔNICA, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.05.02/2025, que tem 

como objeto Aquisição parcelada de material de construção e ferragens 

em geral, destinada a todas as secretarias do município, conforme 

especificações no edital e seus anexos, conforme as Cláusulas e 

condições seguintes: 

  

ONDE LÊ: 

http://www.maedagua.pb.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.maedagua.pb.gov.br/
http://www.tce.pb.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Mãe d’água, Estado das 

Paraíba, designado pela Portaria nº 066, de 03 de junho de 2024, torna 

público que, impreterivelmente e após o credenciamento dos 

proponentes, será realizada licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, conforme art. 6º, XLI da Lei n. 14.133/2021, com modo 

de disputa ABERTO (art. 56, I). O critério de julgamento adotado será o 

MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 

Anexos quanto às especificações do objeto. Bem como aplicando a 

legislação LC Nº 123/2006, LC 147/2014 E LC Nº 155/2016, com suas 

alterações e demais exigências deste Edital. 

  

LÊ-SE CORRETAMENTE:  

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Mãe d’água, Estado das 

Paraíba, designado pela Portaria nº 050, de 14 de março de 2024, torna 

público que, impreterivelmente e após o credenciamento dos 

proponentes, será realizada licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, conforme art. 6º, XLI da Lei n. 14.133/2021, com modo 

de disputa ABERTO (art. 56, I). O critério de julgamento adotado será o 

MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 

Anexos quanto às especificações do objeto. Bem como aplicando a 

legislação LC Nº 123/2006, LC 147/2014 E LC Nº 155/2016, com suas 

alterações e demais exigências deste Edital. 

  

Ficam por este instrumento, ratificadas as demais cláusulas do Edital 

PREGÃO Nº 002/2025 – Lei nº 14.133/2021, FORMA: ELETRÔNICA, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.05.02/2025.  

  

Mãe d’água - PB, 29 de janeiro de 2025. 

  

 Maria Albetânia Martins Porfirio 

Pregoeira Oficial/PMMD 
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